
LEI MUNICIPAL Nº., 1167/2010, DE 06/07/2010. 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

vAltera dispositivos da Lei Municipal de nº. 
* 1105/2009, de 11/08/2009, 

Á PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo: Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art.1º — De todos os artigos, parágrafos, incisos e alíneas, da Lei Municipal de nº. 
1105/2009, de 11/08/2009, onde lê-se UFIR, passa a constar URM (Unidade de 
Referência do Município), fazendo-se alteração do valor referencial de Multa 
conforme segue indicado: 

“Art. 10. 02 (dois) a 10 (dez) URM's 

Art. 17. 

Art, 28. 
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Art. 36. 

Art, 39, 

Árt. 41. 

02 (dois) a 10 (dez) URM's 

Omissis 
10 a 50 URM's 
02 a 10 URMS 

Omissis 
02 (dois) a 10 (dez) URM's 

Omissis 

02 (dois) a 10 (dez) URM's 

02 (dois) URM's 

02 (dois) a 20 (vinte) URM's 

Omissis 
02 (dois) a 10 (dez) URM's 

02 (dois) a 10 (dez) URM's 
& 

02 a 15 URM's 

Omissis 

1— 02 (dois) a 10 (dez) URM's 

H — 02 (dois) a 10 (dez) URM's 

Omissis 
02 (dois) a 10 (dez) URM's 



Art. 45í Omiásis 
SEA 

1— 02 (dois) a 10 (dez) URN's 
11 - 02 (dois)a 10 (dez) URM's 

Art. 49. / 02 (dois)a 10 (dez) URM's 

Art. 50. Omissis 

Parágrafo Unico. : 
1, 1I, UL, IV, V E VI — 02 (dois) a 15 (quinze) URNP's 

Art. 66. 02 (dois) a 30 (trinta) URM's.” 

Art. 2.º — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2010. 
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Publicada e Registrada nesta Secretaria em data supra.


